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ESCLARECIMENTO COMPLEMENTAR 02 
 

 
B - ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL E ANEXOS 
 
As respostas às Solicitações de Esclarecimentos nº 36, nº 43 e nº 47, publicadas em 14/10/2021, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
36) ITEM QUESTIONADO:  
6 - Do pedido de esclarecimento 
DOCUMENTO QUESTIONADO:  
Edital 
QUESTÃO:  
Em relação ao edital PCS Nº1/2021 da Aneel para o Procedimento Competitivo Simplificado, e 
seu item 6 sobre Pedido de Esclarecimentos, temos as seguintes perguntas: 
1. Os leilões tradicionais de energia visam PPAs de longo prazo, e requerem prazo de implantação 
longo.  
Como a EPE pretende definir a Garantia Física, COP e CEC para o leilão PCS, com um PPA de 44 
meses, implantação em apenas 6 meses e custos de combustíveis significativamente maiores? 
2. Poderia informar quando serão publicados o CMO, a GF, o COP e CEC para os projetos 
inscritos? 
3. O prazo para aporte da Garantia é 15/10/21? 18/10/21? ou de 15 até 18/10/21? 
RESPOSTA:  
1) Encontram-se publicados no site da EPE tanto o "Caso Base - Cálculo de GF" quanto os 
seguintes Informes Técnicos: EPE-DEE-IT-119/2021, de 08/10/2021, com as Premissas para o 
Caso Base de Cálculo de Garantia Física para o Procedimento Competitivo Simplificado de 2021, 
e EPE-DEE-IT-118/2021, de 07/10/2021, com a Metodologia para Cálculo dos Parâmetros de 
Competitividade Associados à Parcela K (COP e CEC) do ICB para o Procedimento Competitivo 
Simplificado de 2021. Ver o link: https://www.epe.gov.br/pt/leiloes-de-energia/leiloes/ 
procedimento-competitivo-simplificado-2021. 
2) A Matriz de CMO encontra-se divulgada no site da EPE. A Garantia Física, o Custo de Operação 
- COP e o Valor Esperado do Custo Econômico de Curto serão calculados e publicados pela EPE, 
conforme disposto no art. 10 da Portaria Normativa nº 24/GM/MME, de 17 de setembro de 2021. 
Conforme o Cronograma das instituições a publicação das informações está prevista para 21 e 
22 de outubro de 2021. 
3) Nos termos do Cronograma fixado no Edital, o prazo para o aporte da Garantia de Proposta 
está definido para entre as 8h e às 16h de 15/10/2021 e 18/10/2021. 
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43) ITEM QUESTIONADO:  
item 3.2, item 10.3.1 do Edital, GARANTIA FÍSICA, Esclarecimentos item 11.7.1 
DOCUMENTO QUESTIONADO:  
Edital 
QUESTÃO: 
 
1. Esclarecimentos item 3.2 do Edital: 
Acerca do Cadastro técnico indicado no item 3.2 do edital, solicitamos esclarecimentos se a 
redação “empreendimento possua Cadastramento Técnico Aprovado” é a mesma que 
cadastramento VALIDADO no sistema AEGE da EPE, conforme a Portaria Normativa nº 24/GM/ 
MME/2021? 
2. Esclarecimentos item 10.3.1 do Edital: No tocante a esse item, solicita esclarecimentos sobre 
qual critério adotado para o cálculo e definição do valor indicado para custo marginal de 
referência, poderia indicar o fundamento? 
3. GARANTIA FÍSICA, sobre a garantia física, que corresponde às quantidades máximas de energia 
e potência do empreendimento que poderão ser utilizadas para comprovação de atendimento 
de carga, solicitamos esclarecimentos se será disponibilizado, e quando será a data de tal 
informação. 
4. Visando utilizar a ferramenta Cálculo de Garantia Física fornecido pela EPE, qual a forma de se 
obter os arquivos necessários para a execução da ferramenta, advindos dos dados de saída do 
aplicativo NWLISTOP vinculado ao NEWAVE. 
5. Esclarecimentos item 11.7.1: Sobre a declaração indicando profissional de nível superior para 
exercer a função de Responsável Técnico pelo empreendimento, conforme o modelo do Anexo 
V, é necessária a apresentação de documento do Conselho Profissional? 
6. Esclarecimentos sobre anexo V: Poderá ser indicado mais de um responsável técnico? 

a. A assinatura do ANEXO V poderá ser por certificado digital? 
b. A apresentação do profissional qualificado como Responsável Técnico que seja 
detentor de "atestados de capacidade técnica de execução de serviços de características 
da empresa, serve como documento comprobatório? Há alguma limitação dessa 
exigência? 

7. Esclarecimentos sobre certificação e Cartório Digital: O Órgão aceita certificado e ou 
reconhecimento do documento através de meios telemáticos, cartório digital? 
8. Esclarecimentos - Dilação de prazos por força maior: Os prazos que serão apresentados à 
Agência, referente a Obtenção da Licença Ambiental de Instalação – LI, assim como a obtenção 
da Licença Ambiental de Operação – LO, poderão ser dilatados, sem qualquer penalidade, se 
evidenciado morosidade do Órgão Ambiental Autorizante, como pandemia da SARS-CoV-2r? 
9. Item 13.1.1: O prazo de aporte, adequação ou substituição da Garantia de Fiel 
Cumprimento deverá ocorrer em quinze ou trinta dias. Pois percebe-se um erro material no 
edital. 
RESPOSTA: 
1) Sim. 
2) A definição do preço marginal de referência e inicial coube ao Ministério de Minas e Energia, 
não tendo a ANEEL ingerência quanto aos critérios utilizados. 
3) A Garantia Física será calculada e publicada pela EPE, conforme disposto no art. 10 da Portaria 
Normativa nº 24/GM/MME, de 17 de setembro de 2021. 
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4) A utilização da ferramenta Cálculo de Garantia Física fornecido pela EPE deve ser questionada 
à própria EPE.  
5) Não. Será necessária a indicação do número do registro no CREA. 
6) Não, somente um responsável técnico. 

a) Sim, desde que mediante assinatura eletrônica qualificada (padrão ICP-Brasil); 
b) Prejudicada em razão da pergunta 5 anterior. 

7) Sim. Serão aceitos documentos digitais com assinatura eletrônica qualificada (padrão 
ICPBrasil) ou em cópia digital autenticada por cartório competente. 
8) Será avaliado o caso concreto. Importante consignar que o atraso de 16 dias ou mais em 
relação à data para entrar em operação comercial será passível de multa, podendo até resultar 
na rescisão do CER. 
9) 15 (quinze) dias corridos, conforme consta também no item 19 - CRONOGRAMA. 
 

 
47) ITEM QUESTIONADO:  
GARANTIA FISICA 
DOCUMENTO QUESTIONADO:  
Edital 
QUESTÃO:  
GARANTIA FÍSICA, sobre a garantia física, que corresponde às quantidades máximas de energia e 
potência do empreendimento que poderão ser utilizadas para comprovação de atendimento de 
carga, solicitamos esclarecimentos se será disponibilizado, e quando será a data de tal 
informação 
RESPOSTA:  
A Garantia Física será calculada e publicada pela EPE, conforme disposto no art. 10 da Portaria 
Normativa nº 24/GM/MME, de 17 de setembro de 2021. Conforme o Cronograma das 
instituições a publicação está prevista para 21 e 22 de outubro de 2021. 
 
 

Brasília, 15 de outubro de 2021. 
 

(assinado digitalmente) 
ANDRÉ PATRUS AYRES PIMENTA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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